
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Secretaria de Meio Ambiente e Proteção Animal

Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - Nº 0060/2024

 PROCESSO Nº SB.145049/2023-86

DADOS DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome / Razão Social: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

CPF / CNPJ: 46.523.239/0001-47 Telefone: (11) 2630-4000

Endereço: PRAÇA SAMUEL SABATINI, 50 Complemento: ÁREA DO PAÇO MUNICIPAL

Bairro: CENTRO Município: SÃO BERNARDO DO CAMPO / SP CEP: 09750-700

DADOS DO LOCAL DO EVENTO

Endereço: RUA PABLO NERUDA Complemento: 

Bairro: BATISTINI CEP: 09843-120 Inscr. Imobiliária: 524.038.002.000

FINALIDADE DA AUTORIZAÇÃO

CONSTRUÇÃO RISCO DE QUEDA

DANOS AO IMÓVEL LOCALIZAÇÃO INADEQUADA

INTERFERÊNCIA EM SINALIZAÇÃO/REDE ELÉTRICA
SUBSTITUIÇÃO DE ESPÉCIES EXÓTICAS POR 
NATIVAS

INTERVENÇÃO EM APP X OBRA PÚBLICA DE INFRAESTRUTURA

INTERVENÇÃO EM VEGETAÇÃO

 Tipo Área Autorizada (m²)

Supressão de
Vegetação

Fragmento Florestal Nativo em Estágio Médio de Regeneração 1.628,72

DOCUMENTOS VINCULADOS

Planta: Planta de Situação Atual, Planta de Situação Pretendida e Planta de Compensação Ambiental.

COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

X
Averbação, à margem da matrícula do imóvel, de área devidamente 
vinculada como Área Verde.

Tamanho da área a ser averbada: 2.950,00 (m²)

X Preservação de Área Verde. Tamanho da área a ser preservada: 4.886,16 (m²)

OBSERVAÇÕES

- Autorização emitida conforme Termo de Anuência - CETESB n° 002/24/CLD.
-  Intervenção em vegetação para instalação de equipamentos públicos de lazer, na Praça São Paulo, situada na Rua Pablo 
Neruda.
- Para atendimento à Resolução SIMA n° 80/2020, será preservada e averbada na matrícula do mesmo imóvel, área de 2.950,00 
m² de Vegetação em Estágio Médio de Regeneração.
- Para atendimento à Resolução SMA nº 07/2017, será preservada e averbada área de 4.886,16 m² de Vegetação em Estágio 
Médio de Regeneração, sendo 1.321,28 m² no próprio imóvel e 3.564,88 m² no imóvel com inscrição imobiliária n° 
620.500.055.000, localizada na Avenida Franscisco Finco.

CONSIDERAÇOES

Esta Autorização, demais documentos vinculados e o TCRA ao qual está condicionada deverão, obrigatoriamente, ser mantidos no 
local da intervenção.

Acompanha esta Autorização os documentos descritos no campo correspondente, devidamente assinados pelo técnico 
responsável e por técnico do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental.

Autorização emitida com base na Lei Municipal n°. 6662/2018, Decreto Municipal n°. 20.463/2018, que regulamentam a Lei 
Municipal n°. 6415/2015.

O responsável deverá manter uma placa no local da intervenção informando: número da Autorização e sua validade, número do 
TCRA e sua validade, tipo de intervenção autorizada, quantidade de exemplares a sofrerem intervenção e compensação ambiental 
determinada, com as seguintes dimensões: 100 cm X 70 cm e confeccionada com material durável.

Esta Autorização não dispensa demais licenças ou autorizações exigidas pelos órgãos estaduais e federais.

Este documento não autoriza o transporte de produtos ou subprodutos florestais de espécies nativas oriundos da supressão de 
vegetação para fora dos limites da propriedade, estes produtos devem ser transportados mediante a obtenção do Documento de 
Origem Florestal, obtido junto ao Sistema DOF, ferramenta eletrônica federal gerida pelo IBAMA e SMA.
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No caso de ocorrência de intervenção irregular serão aplicadas as penalidades previstas na legislação vigente.

DATA EXPEDIÇÃO

São Bernardo do Campo, 21 de Março de 2024.

DATA VALIDADE

São Bernardo do Campo, 21 de Março de 2025.

RESPONSÁVEL

 NOME:
 CARGO:

ANNA CAROLINA ROCHA SOARES
DIRETORA DA SEÇÃO DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL

 NOME:
 CARGO:

SHINJI YOSHIDA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E AVALIAÇÃO AMBIENTAL

 NOME:
 CARGO:

REGINA C. DAMASCENO
SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

Documento assinado digitalmente. Qualquer alteração em seu conteúdo é proibida, sob pena de sanções legais.
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